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Lr::TTT!, 	
OCURAÇO 

ac Município de uapo—o,a Av. Boa Vi 
OUTORGANTE (S): 	 - 	- 

OUTORGADO: Seônidas (4rruda da 6'osta, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado nesta capital, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Goiás, sob o n.o 5790, com endereço profissional à Av. 

Goiás n.o 636, Edifício Mercantil, 7.0 Andar, Sala 705, Centro, Nesta 
Capital. 

PODERES: 	Amplos gerais e ilimitados, com a cláusula para o foro em geral, 

perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo o aludido procu-

rador propor contra quem de direito as ações competentes e promover 

quaisquer medidas preliminares preventivas ou assecurátórias dos direitos 

e interesses do(s) outorgante(s) e defendê-lo(s) nas que lhe(s) for(em) 

proposta(s), acompanhando umas e outras até final decisão, usando 

inclusive os recursos legais, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para 

confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renun-

ciar, ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 

compromissos ou acordos, para os quais são exigidos poderes expressos 

e especiais, comparecer à audiência de conciliação, podendo nesta 

acordar ou não, e todos os demais poderes necessários à boa execução 

do presente mandato, e ainda substabelecer com ou sem reserva de 
poderes, tudo especialmente para: LA': T'I_ 

• 	
iJ
T' ÇT1AD0 .'* 

TT T 'TITURA MUNICIPAL) 

Goiânia, ]ji de outubro de 1983. 

LTINAnirOI: 

.................................... TabeiloflatO B A RBOSA  
Reconheço verda

m 
 deira a 	a(a) indica- 

da(s) em núero dc 
Me . conh 	 prante mim 

pelo(e) p 	s 

Goâna, F 	T83 GO) 
em testemunho ?i ver* 

Cartórto do 	Ofc4 

11 



ESTADO L)E GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE t3UAPÓ 

G-ua'6, 19 de ceteribro cio 1.93. 

lima. prof-. 

D. LEONTIA MOREIRA 

Neste: 

Assunt o: ADVERTTCIjaz. 

Senhora Professora: 

Tendo em visita nue temos recebido diversas 

e variadas reclaulaçoes, tanto por parto de pais de alunos , 

quanto por parte da Secretaria de Educaç.o Municipal, a cerca 

do seu procediniento como professora da Escola Municipal de 

19. Grau, aonde n.o vem cumprindo com as suas obrigaç6es con-

tratu.ai-s, deixando de comparecer ao serviço para ministrar au 

ias, com sensível prejuízo para o aprendizado dos alunos sob 

a sua orientaçaO, vimos adverti'-ia, para o fato de, acaso nao 

cumpra devidainente com suas obriaç6es, a Prefeitura iniciare 

o processo, na forma da lei, para reocisao do contrato do tra 

balho. 

Outrossim, caso V. Sa. n.o queira mais tra 

balhar, sere muito mais digno cjue procure a Admini3traçao Mu-

.nicipai, exponha seus motivos, mas que, em hip6tese algudia , 

continue a prejudicar o bom andamento da aciministraçao, com 

a sua,  conduta. 

Atencient m 	,'. 

: 

	

jpai 

Ciente. Receb-í a 
i via, em 	 3. 

v6 

- 

- 	 --,- 



	

MTTÊ 	
SOcw 

'c  
A CARTEIRA PROFISSIONAL 	

I)EP#,R 	
E f4t 	 RA 

PRÜS 
Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao Interessado, e carteira profissionai Ó um do. 	CÂRfHRA DE nV cumento indispensável à proteção do trabalhado r  

Elemento do qualificação civil e de habilitação 
 

profissional, a carteira representa também titulo 	j 
originário para a colocação, para a Inscrição 

dicai a, ainda, um instrumento pratico do contrato 	 4 
*c Individual de trabalho. 	 - 	 - 

	

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con- 	 C figura a história de urna vida. Quem a examinar, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui- 	 o 
etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 	 ")kgar Dreito 	 ' 
ainda não encontrou a própria vocação; se andou 	

)' de fábrica em fabrica, corno uma abelha, ou per- 

maneccu no msmo estabelecimento subindo a es- 
 

caia profissional. Pode ser um padrão de honra. 	:. 
Pode ser uma advertência. 	 -" 	 - 

't4k 	 Ç') 
2 

	

(a) Alexandre Mercondes Filho 	 z 

-:Z;,7 
Lt do empregador ou a rtgo c/ tem. 

lo 

20 	 .. 

Na íunçao dc ........ ..Ç 

C.R O f 	......................nor motivo 	k 

Na 	fun0o 	de .................•-...... .................. 

C.  ao ..........................por motivo de 	.................. 

Assinatura do empregador  

det9 

Asa, do empregador ou a rógo c' teat 

10 

. . 	
- 

a fw,ç30 dc 	''. 

CBO ,. por m tvø de ..' 

Mõ 	Lir 	 d 	
ra 

peiotto 	unctr  

C. Ei 1) ....................por motivo de ........... 

Assinatura do emedor - 

de  

..-___.L 	.... .: .... 
5 c 1L 

....  

GOZou ft,.cs re[atl% 	ao pen,.',do de ............................................... 
de.. ... ........ /.............................a 	

43, Assinatura cio emprepdo, 
- 



CERTIDÃO 

Csrflce que esta t 
JCJ sob o n:' 

cenforme fls. 	..3 

degna 	pr ,  

f o i 	..do à MM 

- 

foi 

	

Er)3/J 	-_ 

Divi;o C.:e ano da Silva 
Chefe do &lor ie Diifribuição de Feito. 

de Goiânia - GO 

•' 	::, 

	

13 DEZ 1383 	/ 

Gotãnja - Goiga 

( E : TU ÀØ 
Ceitifico e dou fécuA, s 	data, fiz a" 
remessa dc rr.±c o S[ .;.J 	

/ 
Goiânia,._-------- 	 v 

Uirctoi-  da Secretaria 

UNTALOA  

Mretot de Secrt$t1a 
JUNO 

• 	 Marello Pena 

O Ao 1 1T R 33 	
Auxiliar JudiCiárto 

o 
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PODER JUDCÁRO 

JUSTIÇA DO TRADALHO 

JUNTA DE CON(!LACÃO E JULGAMENTO 

Processo n. jcj- 3.335/83 

Mandado n. °  779/83 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na faria abaixo: 

O Doutor 1 	LU 	6UIt'A8 DC 	LLLD 	 Juiz do Trabalho - 

Presidente da lOJunta de Conciliação e Julgamento d ex Sabo< MaNXMIA 6N Doianio 

MANDA, ao Oficial de Justiça, aque couber por distribuição, 

que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu 

cumpr imento. se  d 1 ' 1 j a a e s t a c i d a d e , o n de é encontrado o reclamado 

PEFL 1TJL \J' 131 P3L DL DU-,P 3-Do esta- 

belecido à Uá Pe.VIONTL 	0ENTÍCU5 	 , o cite para, no 

dia27 de 	.CIL 	 de 1.9 	$LE. às 09:40 hioras, comparecer perante 

a fim de res-

ponder aos t6rmos da reclamação constante da cápia anexa, ficando o referido 

reclamado ciente de que deverá oferocer as provas que julgar necessárias, cons-

tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 três) e de que o sou 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissão quanto à matéria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se subs-

tituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

dec1araçes obrigarão o proponente. 

O que cumpra na forma da lei. 	
/ / 	

46nDado e passado, nesta cidade de' t 	aos 	4 dias do mês 

de 	dezemro 	 de 1.9 83 Eu. 	 , Chefe 

de Secretaria, datilografei e subscrevi 	/ 

\ • 'Ç'• ', / 

- 1- o 
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PODER JUDICÍÂRO 
JJstIç do Trabjho 

3 REGIÃO 

? JIJNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE 

RECLAMAI)O 	: Fr±eitrc ::iciji dc GLa6-Ü.O. 

PROCESSO JCJ. nO 3535 	/ 3 

a 

CL RI 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as deterininac - 8es  

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	09 1 00 	horas 	do 

dia 13  domsde uflOirO 	doanodel9 84, 	à 	RUcFC. 

ViC3i i/Q_ Oc;bro Gwp6-G'p. , nesta comarca 	de 

onde procedi a Ï1O1fiC 	(.O/1diciICLJdO 

na pessoa do Sr. 	Ro1cIo JoS 	J.vicr 

Picicito i.UnjCjIp:1 , 	o qual, de 	tudo 

cargp 	ou 	função 

• 	ficou ciente e contra-fé. 

O referido e verd/ad 	e dou f. 

Ofiia\ de yuslça 

\ 	1 

CE-l--5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÂO 

INTIMAÇÃO 	N 9  

Sr. 	 - 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Intimo - o, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na_______________________ 

as 
horas do dia______________ 

dom&sde__________ 

para a audiência relativa a reclamação acima referida. 

/2 

1 

de 19 de 

• 	 Diretor de Secretaria 

. 	LciJ.s 	.. 

o. 	1.1 o - 	:::: 	:; i 1 	- 

v 
IN-2 .1 	

v 

	ov 



PODER JUDICIkRIO 
. JUSTIÇA DO TRABALHO 

junta de Conciliação e ju1gaento 

Aos u  dias do ns de abril 	do ano de 	, eni sua sede, 

	

reuniu—se a 	Junta de Conciliaço e Julgaxiento de (oiania 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 3.bb/b jcj 

Goiania 	 / 	, eni que so partes LCa'LO oreira 

	

C 	e iura 	Lfll C ipl dO JIOO 

Às 	hs. e. 	mm., Loram apregoadas as partes. presentes 

aru.s. A recte. acopanbada co ar. Leo.i cas Arrudü da costa e a. 

recca. representaca pcI o or. Rl oldan Jose Xav er, acopanhauo ao ar. 

evandro rrancisco .neonca Lopes. 

A se.0 ir, a recda. apresentou de ae Sa acoipaca ' 

d e doce CiLOS. 

em exito a concil iaçao. 

s partes, enl tres aias, o reate a partir co dia' 

21 prximo, oportunidade em iue Falara sobre o3 cocunentos, e a.... 

recda. a partir,  do dia o.raio.o4, oeverao especi:Icer as provas.... 

que oretendenX)roduzl r, esct ereccndo, corg de-il-ahies, os Fatos que se-

rao provados, pena de precl USuO. 

eia L3.auo.u,, a L,a*U ords, para 

au poi menco pe sso& das partes, sos pena de conesso, e. para ee 1 

raçao sobre provas, cientes. 

As 1,3,iJb iioras, suspendeu-se a audiencia. 

/7 	 L. 

1 	• .. 	.1.. 	.a. 

G ÁF 1 C 



ADVOCACIA 

&an(rt qpancisco JWendonVa f2,pes 
0A8-GO 2753 - CPF 03569581 

Exma.Sra. Dra. Juiza 

(Proc. 3.535/83) 

MUNICÍPIO DE GUAPÓ( GO)., pessoa jurC 

if 

	

	
dica de direito publico interno, com sede R. Pe. Vicente n 2  

350, via do seu procurador (m.J.) infra-firmado, vem A digna' 
presença de V. Exa., para oferecer contestaço . Reclamaçao 

Prabálhista proposta por LE0TI}TA MOREIRA, j qualificada, em 

processo que corre por esta ItM. Junta, quando provard a total 

improcedneia da dita Reclamaçao, de acordo com as raz6es e 

fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE, deve a Reclamaçao 

ser julgada inepta, ja que proposta contra a Prefeitura, que 

nao tem personalidade jurídica e, portanto, no disp6e de ca-

pacidade procossual (art. 14 do 003 e/o art. 12 do CPC, o que 

torna esse processo nulo. S.M.J. 

NO MIT0: 

Que a Reclamante no foi despedida 

pela Reclamada, e que tampouco ha qualquer perseguiçao. Ape - 

nas a Reclamante no vem cuaprindo com suas obrigaçes e foi 

advertida regulamente (doo. n9 01); 

Que a Reclamante presta serviços ape 

nas de professora primria, mao tendo outra atividade na Pre-

feitura. A confecçao de nipas da merenda, atividade normal' 

e rotineira de qualquer professor rural, ja que as merendei - 

mas so quase sempre analfabetas, sem condições, portanto, de 

confeccionar o mapa; 

Que a Reclamada fornece conduç.o gra 

Av. Goiás, 606 s/ 1402/3 - Fone: 225-2330 

Goiânia - Goiás 



ADVOCACIA 

uvandoo grancisco jQtennça 12,pes 
OAB-GO 2753 - cpr 035695861 

(2). 

tuita de ida e volta, a todos os professores rurais que no 

residem no local da escola, no importando o deslocamento de 

professores em aualquer despesa adicional ou prejuízo para 

os mesmos; 

Que a atual adzninistraçao municipal 

recebeu a prefeitura com três meses de atraso nos salrios e 

vem pagando aos servidores, reliiosaniente, todos os meses 

sem falhar um sequer; 

Que a despeito do ter raz6es para 

tal, at& o momento mao cogitou da rescisao do contrato 	da 

Reclvnante, para mao prejudie-la; 
Que, mao h9 qualquer norma legal 

contrato ou ajuste, que da direito ao recebimento de quin - 

quanio por parte da Reclamante; 

Que, mao verdade que a Reclamante 

mao tenha recebido, ainda, os salarios de set/o/83, pois j 

deu quitaçao dos mesmos, inclusive dos meses de nov/dez/jan, 

etc. (does. anexos); 

Que, nota-se, a Reclamante mao mais 

deseja prestar serviços a Reclamada e, para tanto, tenta for 

çar 'uma "despedida indireta"; 

Que, mao ocorrendo, como mao ocor - 
reu, as hipóteses do art. 483 da CLT, descabe a chamada vIdes 

pedida indireta" e, por conseguinte, qualquer verba indeniza 

t £ria. 

Coníigura-se, claramente, que a Re-

clamante mao deseja mais trabalhar para a Reclamada, tendo , 

inclusive, j forçado a sua despedida. Como isto nao ocorreu, 

mao quer pedir a sua demiss.o pura e simples e tenta tirar 

proveito peeuni'rio, forçando uma "despedida indireta", sem' 

qualquer razao ou fundamento justo. 

Av. Goiás, 606 si 1402/3 - Fone: 225-2330 
Goiânia - Goiás 

to 

$ 



ADVOCACIA 	 1 
øanr 	r4fICisC6 Jí1e,Jnça J2cpes 

OAB-GO 2753 - CPF 03569581 

(3). 

Ante o exposto, requer & iinprooedêri-

cia da Reclarnaçao, e a condenação da Reclamante s custas de 

lei. 

Protesta pela produço de todas as 

provas admisdveis, inclusive depoimento pessoal. 

T. em que, 

P. e espera deferimento. 

Goinia, 27 de fbri1 de 1984. 

Av. Goks, 606 si 1402/3 - Fone: 225-2330 
Goiânia - Goiás 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ 

PROC URAÇ 0  

MtmICfrIO DE GUAP6(0), pessoa jurídica de direi-

to publico interno, com sede a. R. Pe. Vicente, ng. 350, nesta ci- 
0 	dade, atravs de seu representante legal, o Prefeito R0LD0 JOSÊ 

XAVIER, que esta subscreve, Nomeia e Constitui seu bastante procu 

rador, o Dr. EVÂNDRO PRÂNCISCO MENDONÇA LOPES, bras±leiro, casa - 

do, advogado, inscrito na 0AB-G0 sob nQ 2753 e no CIC-iP sob nQ 

035695861-20, com escrit6rio a. Av. Goias, 606, 142 andar, sala n2 

1403 9  em aoiania(G0), para o fim de tratar dos seus interesses em 

juCzo, outorgando-lhe, para tanto, os poderes da c].usula "ad ju-

dicia", mais os especiais para transigir, receber e dar quitaço, 

firmar compromisso, tudo fazendo para o bom e fiel cumprimento das 

te mandato, pelo que dar tudo por bom e valioso, podendo, ainda, 

substabelecer a presente, com ou sem reserva de poderes. 

uap6, 17 de agosto de 1983. 

OrpZ4941vrER 
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PODER JUDICIÁRIO 

dEIS fIÇ'A ELEITORAL 
SSTAOO DS GOIÁS 

JUIZ ELEITORAL DA 56A ZONA 

40  hEføma 
O 	GILBERTOMARQUES FILHO 	Juiz 'P eidentc da Junta EIeilor 

(/ 56 Zoiia (/0 J/ado de G000, udando de Suae Airibuioeo e Lendo cm víLa o , 1C.4If//íI(/ 

7J/i(I1 ccin/ajiLc (/C ieJpecLiva ,4La, 61aJ e/eiçded rea/izaclJ no municípío 	GUAPd 
(i jflJ/J(/Ç o, t/o dia 15 LIL.J i9$, confere o preenLe 'Dip/o;iia ao 	eiibc 

ROLDAO 
/ 

JOSE .X#VIER 	___e/eito 	PREFEITO  
paia o pci'íc, dc 3$ LOL!_83 	jLj_I2 /8_, pelO P M D B 
) 	 H 1 0 JO 	I/I1 	1 6 45 	1IOCS c1 Ie 9 eiu9a c) sit ,Dar i i, 	1I1 	13624 	 '/- OIIi/II 	11fl) 	5791 

N 

o 

\ 

(1 

/ 

- 

	

V \.< 	 GUAPO' 	 /16 de DEZEMBRO de 1982 

1 1I ,lI)I \I 1 	II \ 	J U \ 1 	 I)1ï1 ()'4 \Ili) 
/ 

-T" 	
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ESTADO DE GOIÁS 	 f PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ 

Guap6, 19 (13 cr embro de i.9C3. 

lima. Prof. 

1). LPOT?IITA LIO U 

ssunto: 	T1TlIA (faz). 

40 
	lor(ioçjoora: 

lendo eu vista que temos recebido (1ivrsas 

e variadas roclaniaç6es, tanto por Tarto de pais do aLmas , 

quanto por parte da Secretaria de rducaç.o LTanicimal, a cerca 

do seu procedimento como professora da Tscola Tïrnicipal do 

1!. grau, aonde nao vem currrindo com as suas obriaç5os con-

tratuais, deixando dc conrrarocer ao serviço nara ministrar au 

las, com sonsilvel nrejuizo para o anrondizado dos alunos sob 

a sua oridntaço, viniosavert-1a, jpara o fato de, acaso no 

cuaora dvidainente cora suas o1Jrilaçes, a Irofeitura iniciara 

o processo, na for.:a da lei, lara rescisïio 3m contruto de tra 

balho. 

Outrossim, casa J. a. nao queira mais tra 

bal±.Lar, sera rlueto maia dígno cue mrocure a lmimiatraçao

of 
	nicipal, exponha seus motivos, mas que, on hiptose a1una 

continue a prejudicar o bom andamento da adr:inistraço, 	com 

a sua conduta. 

tu 

.1 mito. Jicebí a 
1 via, em 	 3. 
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'7.999,00  
7.9,0 0r_- 

34.814,00 
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27.9i9,0u 
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* 
ESTADO DE QOIÁS  *  , 1, PREFEITURA I1UNICIPÂL DE GUAP 

Folha de Pagamento 

Referente ao mêsde 	 de 19 SETOR: 12 

vil 

Fun ci onári o Cargo 	Vencimento 	
A dicional 

- 
Gratif. 	II. Extra 

Oescnto 	 Sakrio 
INAMPS 	1 	1. E. 	j 	Família Quitação 

01-1euzonjra iJaria de :c;as . J0.600,DC 
02-Maria Ire'ni Liedeiro 01ivci.1: 
03-Maria de Louea Barbc;r., 0.500900 
04-Yilzenvaldo A. Loureri•L .200,00 

- dro Matias da Jilva T1.200,0O 
06-l'ing Celia de 	arva1..o •0.G00,Oü 
07-Laura de Du 	Vjej i0.600,0() 
00-jaria Leticia iLue .J0.600900 
09-Leontina ILoreira .0.6O0,0O 
i0-Cayem Vernica ,or:re .0.600, OC' 
li-NoLgalina .10dríues ).G00,OL 
12-Valdivino Borea da 
13-Nilva Ivone 2ernande .U.G00,DL 
14-Valter José da 	ilva ' 	i0.600,Oc 
15-andro1ange Liartins  
16-Marinote Benta de Paula :ec:eao• 	L3.200,O0 
17-deeilio iJarcjuea de JOnvi  600, QIJ 
l-ania 	aria de C1ivei.c. 1 	:J.Goo,oc 
1-Teuza 	odriuos de Lour 

• 	:. :. ;, :. :.:, ; 	:. 	. • ;. :. 	. 	_L_00,00 

o 	 Iraport 	.. .ree1e foLriri ie ia.a.ioto a i.zivp 	d C;606'.703,00 ( 	. os e oito ;11l,etcoiitos 	:'ee c1cro). 
1 	.i 

	

'o 14 --e 	1 c c.q 1.903 

Vi$to:  

Gráfica Amparo Fon.s 2332187. 233-3082 



I -, 	

1 1

' 

,.iAiü 	UJIÇ0 ± CULIJ; 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ 

Folha de Pagamento 

Referente ao mês de... .ti•ç 	.............. .---------- ... de 

- :3 

SETOR: 12  

VIA >2 

Funcionário Cargo 
E 

Vencimento 
Adicional Descontos Salário 

Familia 
Quitaçao 

Gratir. H. Extra INAMPS 	1. E. 

u3enira 	aria cio 	onoos .L .roox.i 30.600,00 -- - - - -H 
'ia Irni .uIedeiro Çaivoira 30.600,00 -- -- _.601,O0 - 
ia de Lourdes 	aroca 0.600 9 00 - - .601 9 00 - - f.9)p00 
zenvaldo A. Lourenço ruíoor 30.600 9 00 - - .601,O0 - - 7.999,00LJç 

ro 1,1atias da oilva / ...200 9 00 .- - .202,00 -- .058 1 0H_____________________ 

a 	lia de 	arvaL..o rofosc .3.600,00 - - .601,3O -- 
ra de Jeu.a Vieira .0.600,00 - - .60l, D -. 	3OO. .. 	.29,0O 
ia Leticia Nan .630,0 ..00,00 .601,30 iIDO ; ÂC 
ntina ;oreira 1  30.600,00 - -- .601,00 -- - vi,eLtii 
nemVerônica 3or. cz 10.60o t OO - - .'0l, '0 - -- -.7.9j,UD 	\) 
malina 	odrig:es u -. 0.600,0L. 
divino .iiorjes da 	iiv D.600,0C - - ,.301,_0 -- L.059,D0 	)2- 

va Ivone Fernandcc 3rofeasc:. 0.600,0ü -- -- :.60i 3 O -- - 27.999000 
ter José da jilva Irofea: 30.600 9 00 - - '.601,30 - -. 27.999,00  
dolane Liains .,lvos k'rofeesora 30.600,00 4.6,3 00,00 .601,00 . 32,799,OO 
mete Benta de Paula iecreadc 19.200,00 - -- i.632,30 -- -- 17.568 0 00 
cujo L.aues de Joua irofeso.:' :30.600,00 - - ..G01,0 - - 27.999,00 
la iar1a de C1ivera Irofes3ora 30.600,0L - - ... .GU1,.ci -- - 7.999900 
za Rodrigues de Liou.ra 1  .0.600,0L 3.000 9 00 -  .,.G01,.LJ - - 31.599900 k 	_ 
£1- iartina Tinheirc 30.600,00 -  -- - - 3.060,Ou 3l.059.,..00 

r31.200,00 1.600,00 - 5.65200 - U3.770,00 606.918,00[ :.:. :. :. 	0 

a a present folha de pagae O 	ci. ii;ur .ncia..' 606,9l0 O 
ccc e seis ail t novicantob e dez ro cei:'os). 

983  uap 	1 de 	'ez Lro dc 2 

.I(,, Ln 	

.. 

. 

Gr*flca Amparo - Fon.s 2332187 . 233-3082 



:ITO/ MUiICIPAL 

- 

 

45,982,00 
45,982,00  
45.982,00 
45.982,00 .L22 
96.990,00 ?í.-• 
53.008 1 00 Lí 
48.495,00  
45 982 00 « 

45,982,00  
45.982,00 
45.982,00  

140,00 IL"i 
45.982,00  
48L495,00  
45,982,00 LJ 
22992100 1L.ií; 
45.982,00 
45.982,00 
45.982,00 ___ 

51-008,00  

A 47.47/ 	 1't- 

24  
1k44WAA 04

-- 

dJ 

1... J 

690762-,Q - M : 

 . .....  

........
/ ..... .. 	..... 

3mport3Cia de cr969.7629 0  

sessenta 1  e dois ru.zeiros) 

iro de a.984 

SEC iFRt 	 - 

Pago com 
CHEQUE7Í )P '  

eF 

1 
?~A6sginxtjra do Fuc1omhxi\ 

, ,' 

4.272,00 
4,272,00 
4. 272, 00 
4.272,00 
8. 544 ,'OO 
4.272,00 
4.272,00 
4 .272 9 00 
4.272,00 
4.272,00 
4.272,00 
4.272,00 
4,272,00 
4,272, 00 
4.272,00 
2,136,00 
4 . 272 9 00   
4.272,00 
4.272,00 
4 . 272 9 0   
7,576,0O 

5.026,00 
5.026,00 
2.513,00 

5.026,00 

2,513,0 Q 

5,026,00 
25.130,00 

iAIAÇÇ E cJJ 

/ 

1EITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ 

Folha de Pagamento 

Referente ao mês de 	Novembro........................................... de 1983........ sETOR: 	.12.................................................. 

Cargo 	 mentoir.H.ExHNAMPs1h1H 
Famifia 

QuitaÇiO 

i'till ci oil ário 

a Maria de Meneses Professora 50.254,00 

'ni MedeirO 0ive3'-ra 
1 50.25400 

Louiies Barbosa 50.254,00 

cio A. Lourenço Professor 50.254,00 

ias da Silva 100.508,00 

a de Carvalho Professora 50.254,00 

Deus Vieira 50.254,00 

;icia Nanes 50.254,00 
50.254,00 Moreira 

1 50.254,00 
r6nica Borges 

1 50.254,00 Rod7' gues da Silva 
da Silva Professo" 50.254,00 Boes 

Pernandes )ne Professora 50.2541,00 
41 

se da Silva Professor: 50.254,00 

ige Martins Alves Professora 50.254,00 

Benta de Pau-la RecreadOra 25.128,00 

Marques de Souza Prefessor 50.254,00 

ria de 0iveira PrÈfesSOTa 50.254,00 

drigues de Moura 50.2543,00 

,rtins Pinheiro . 

• 	. :. :. 	:. :1030. 208,0P 
50,254,0 

A. :. :. :. :. :. :. :. :. :. :. 

Importa . presente 
(NoiicentoS e 4ssenta e 

F.,,.s 233 2187 • 233-082 

L -4-.-

• ,.-. 

2.000,00 

- 6 000 .00 

lhade p aiuento 
e mil,se centos 

G-uapo 9 de J 

om 
	M 

CHQU 



Folha de Pagamento 
	 \VlA 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ 	 Referente ao mês de de 1,3 	 SETO[: 12 

Funcionário Cargo_-  Vencimento 
Adicional  Descontes 	 Salário - 

Quitaçao - Gratif. 	1ixta INAMPS 	
j 	1. R. 	Família 

Ol-leuzenira 	ria cIo .-onczes rofoccra 50.254 9 00 - - 4.272,00 - 
'2-iaria Ixen± Nedeii'os de 	?iveIirt 11  50.25400 - E 	- 40272 1 00 - - 45.982900 Lh9 
i3-aria de Iourdes Barbosa 50.254,00 - - 4272900 - - 45.982 900[ 
14-Wi1zenva1do 	.Iourenço 50.254,00 - - 4.272900 - 45.982,  
)5-E'edxo 8atiaa da Jilvp. 9Q8,i) 3.6(r ,00 - 8.544 1 00 - 5.026,00 	J )O.590, 	c 

J6-Din 	CSlia de Carva1io 50.254 9 00 - - 4.272900 - 5.026 900 51.008,0L i. 
)7-Laura do Deus Vieira 50.254,00 - - 4.272 900 - 2,513,00 48,495,00 [ 	c< &ÇZLI 
)8-'arla Leticia 	trnoz 50.254 9 00 - - 4.27200 - - 45.982 100 L' 	O.. kuC, fL tUíy9 
)9-Leon't Ina M0reira 50.2549 00 - - 4.272,00 - - 45.982 ,00 L 	-t 

em Vernioa Bc--,-,c3 50.254,00 - - 4.272 90. - - 45.982,0w - 
L1-.orrna1iria 71,odrigues da 	Ilve 50.254,00 - - 4.272 9 00 - - 45.982 ,001'' 
L2-Valdivino Borges da 	i1vn 50.254,00 - - 1. 272 ,00 - 5.0'4,00 51.008,001 
3-. uva Ivone 	nr..do 30,254,00 - - 4,272,00 - - 45.982,00 LkJ 
.4-1.1'alter Joa 	da Oliva 50.254 9 00 - - 4,272,00 - 2.513,00 
.5-Sndrolange 	artins 2 50.254 9 00 - - 4.272 900 - - 45.982,00 	j/ 
.6-Marinete Berrta de Taula 25,128,00 - - 2.136 9 00 - - 22.992,00 Ltj 
7-decflio ?arues do 0ouzr. " ).254 9 00 - - 4.272 9 00 - - 45.982 900fl 
8-leFtnip. Tlaria cle Oliveira 53,254,00 - - 4.272,00 -- - 45.982 ,00t& Y)'- 
9-euza 	odriues de Toura 50.254 9 00 - - 4.272,00 - - 5.982,001r 	QodJy4 	/O.mc4 
0-Irene Martins Piri.hoiro - 50,254,00 0.0  - - 4.272,00 - 5.026,00 51.00Ci00 

,..i,C ,_I,00 - 7.576,00 2.130,00 71,362,00 030*20 	

00 Importa a p eciouto fo]4 de pagar nto z ipoi ncia úo : 971.362,CX 

agoern./.Z/.. 
noveoonLos e setenta e un 	iii, trezerrt e e 3050 Pita e -!uio eiron) 

Vistos______________________ 

ir 
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TËRMO DE REVISÃO DE FÓLHAS 

derWarnente 	
/À 

Do que para COflsIuT, (( íLcsle têrmo. 
d/- 	19 

Ch 

- 

Têrmo de Entrj 

Secretaric, 1 	 4Q2 

/ 

- 	 .--.. 

CE3:.í 

N et 	 rtu 

c 	 de 19 

10 

/ 
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<1 
ADVOGADOS 

Jjflr.; o TA.t..HO 

Leônidaó zírruda Sebas&ão Zilpes Pires 
O.A.B. - GO. 5.790 	 O.A.B. - GO. 6.701 

Excelent.íssi3ha Doutora Juíza Presidente da 1 4  Junta de 
C.ncI1iaçs e Julgamenta de G.iinia-Go. 

.recesso n- .i.535/ 3 
Iteclte: Leentina M.rr Ira 
Recida: Prefeitura unicipal de Guapó-Ga., 

1 - Quanto a inépcIa da petiçe. 

No h e que se falar em incia urna vez que 
a CT2S da reclte. foi assina pela PREFEITURA MUNICIPAL D GUAPC- 
Go., e o Município se fez presente, apresentando centestaçie, re-
presentando a Prefeitura em juízo, se houve erro foi na anotaç. 
da CTPS, par que no assinou ent. a CTPS com* 	jCrpj, de Guap 
-G.. 

A recite citou em sua peti 	inicial, que foi 
demitida pela recida. e que no recebeu qual 	r parcela, e Isto 
esta provada através das dacs. fis. 07 pg. 10 da C.T.P.S. que fa 
zem parte dos autos foi demitida em 31112173 e readmitida em 1/ 
/3/71+  fis, li C.T.P.S. anexa aos autos. 

Que a recite vem sendo perseguida sim e que 

tal advertncia foi dda com o intuIto de prejudici-la ainala mais l  

forçando assim a recite, e abandonar o seu serviço, foi yiande a 
licitou a resciso Indireta, uma vz que a1m d@s atrases no pa 
gamte fator bsice para sua subsistencia, havia ainda o 
psicológica, feit:s constantementes. 

Se a recite, foi contratada corno rofe. sara Pri!nria, se - 
de abrigada a fazer srv1ços burocráticos como o de merendeira, 
estava tabm na direita de solicit 	su resciso indireta pelo 
desvia de função. 

Quanta aos atrasos nos pgamentes, no justifica a reci - 
mada tenha recebida ou no a direçc com atrasos nos pagamentos 
e isto tem jurisprudncia vasta a rspeite dentre elas citaremos 
a seguinte 	 . - 

Rua 6 n,° 310, Ed. Drogasil, 2.° andar, Sala 211, Centro - Fone 225-8677 - Goiânia - Go. 



IA 
1" 

ADVOGADOS 

Leônidat4 tirruda da Codfa 	 Sebasilão 41'es Pires 

O. A. B. * GO. 5.790 	 O. A. B. - GO. 6.701 

"Comprov2dOS os atrasos reiterdos no pagamento dos salrios, im-

p&'e-se a rescisc indireta dc contim.to de tr:hllic, eis qu somefl 

te com 	pontuali1ade dos salris 	permitida a cintinuidade do 

contrato laboral. Alegar a empresa dificuldades finnceiras nc 

justifica o retardamento salarial, vez que a deficienc-i.a econcmi 

ca empresarial o risco do neg6cio, para a qual concore digo n 

concorre o empregado. Ao. TRT - 1 14 Reg. - 2 1 Turma (Proc. 160/7 2 ) 

Rel.(desigflado) Juiz Mário Gue'rirO, proferido em 3--73." 

Que conforme o item 7 fis 13, da contestaa'o da recida., 

e conforme doos. de 18 a 22 dos autos, provado esta os a 	no, 

pagament.os pois setembro só recebeu em novembro e outubro em deze 

bro, novembro em jafleirD e dezembro em fevereiro e janeiro em mar 

ço, como oode urna pessoa com um biXO sa1rie sobreviver, com ta- 

manhos atrasos 

Que muito ao cenl-'r-lr 4 a do que a firma a reclda. esta 

na realidade queria que a recite. abandoflssse o emprego, querend 

que a mesma jogasse para o ar 10 anos de bons serviços pLmstados 

Que no tem a recite. conforme o alegado na inicial, con-

dies de voltar a prestar serviço para a recida. 

Pedindo assim que seja julg 	 su ada proedente 	a rcclrnaço, 

c.ndenndo a reolda. ao pgamnLo as custs precesiaS. 

N. Termos 

?. Deferimento 

Goinia, 23 de oaio de 198+ 

- 40' 	 ee-  
*'F 

0 

u 

Rua 6 n. °  310, Ed. Drogasil, 2.°  andar, Sala 211, Centro - Fone 225-8677. Goiânia - Go. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 

Çt Junta de Conci1iaço e Julgamento 

Ç) j 

	

Aos Ldiasdomsde 	 doanode 	, em sua se, 

	

reuniu-se a 	junta de Conciliaco e Julgarnen.to de 

presentes o M. juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n .7T/IjCJ * 

/ 	,emquesopartes 

	

e 	 7 

Às hs. e mm., foram apregoadas as partes. 

* 	... 

'cod. 	r , 	 e::! 	:. 	:• 

_J. 	. L.-. 	 ..0 • ..•.. 	 '.- 	,.' 	 .) 	.: 	 * 

I d€ r1i 

, 7 

. 
,S)"a 

.., 	 , 	..! ....... 	* 	•..- 	 ,'• 	, 	 ._' 
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C1a.L 	Emra 
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Ti:T 1 1 1207 
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00 
RANCo DO BRASIL S. A. 	© 
0(1 TT rE 

LEONTINA t1LEIRA 

rQATA ~NA~SCIMENTO 
ANA 5ABINA DE JiSUS 

0086-.5 	CLI4NJAO 	
GO 

°5•P7•83IVALR1ACA DE 08.11.63 	 C O TAS 
A.. EMiT1OANDIMENT 

5 .892,00 

34 .412 ,O0C 
5 .892 iOQD 

EVTRAp0 oo 	 VLT REMUN INRUADA 	
SALDO 	E 

 2 
OR 	! SALDO ATUAL 

PARTICIPANTE 	

00 74 	
.244,00 

'i 

AV  B0ANCO 00 BRASIL 5, 
P088ANA 00 f0PAçÃo 80 FATMAlow 80  &MDR Muco fNSCRIÇÂO NO P A S E 

NOME DE) SERVIDOR PARTICIPANTE DO 
FUNDOI 

LEONTTNÁ MORETRA 

5EQ 

/O9/52 uLNO  D1 

ATENÇAQ. 
SÓ É VA 100 

COM O CARIMBO DA ENTIDADE EMPREGADORA IR 
CLUSIVE COO TARA AS QUE TIVEPrM NTGISTR01 NO VERS9 
1 COM A AlIRI 115 tAÇAS) DE UM 001 JMEN O OU 

ACJATkiLJL 
a 	

•i 4& 	4Íz LMeI 

a...-.  

	

WA 
	:3 

içÇ\ 

00 - AIv 
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- 

EXPD..o flE c: 
1 

)Jt,uro  7?. itarey ir. 
SECBETÁRIO ESPECIALIZADO 

14 .ICJ - GOIÂI'UA - GO 

FXPr"'O fiE 

uc 

r()  f. Cuarcy Ir. 
'IXF!O LCPECIALIZJIIC) 

- GOIÃNIA - GO 

JUNTADA 
M.sla data. - in1Sdi 	pisiIIi 	S 

ObW di $NNI* 	 - - 

'Tos Ciri,t'orrêa 
AStNT bO 35UWeM DE SEBr1'ARI& 

TA 	14 JCJ- 	NIA -GO 

1 



- 	.---- -. - 	_-q__ .  - 	- , - w 	- .-. 	 - -. 	- 	__ 	• 
• 	

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
Uso da CEF 	

Operaçdo Número da conta 	 O 

	

----- 	 009 	907 	5 
GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

38 VO 

Junta 

LJunta 	 Processo no J.C.J. 	 Número da Guia 	1 

IJJ 	 3 535/aw 	1629,'R 	
Bepósito em dinheiro 	L^Oep6sito em cheque 

Reclama oro 

LLe''ntina Wreira 
Rectarnado 	 CL 	OValor do depósito - CrS 

Prefeltara 	cipa]. de U11w' 	 L21 3 5O.00O00 
O valor abaixo auienticado corresponde a: 

A,  

O depósito em chegue somente será liberado após a cobrançe 

Venc. 20.08.81+ 

PV(ILIxOP 1 	)r, Leri1das A. da Cta 	
o valor desta Guia, u:xsE:5o Se :j:rEo monerara 

66 

Giania-o 11+ 

Diretor dó Secretaria 
34211 

de acosto 	
de 19 

81+ Autenticaçâo 

- 	- ) 	 -- 	21 320O4 	5Ü 000 C}0ÇC77 
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retereifie ao preSN1e pueSS), cujo  
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JUMTAD / 

'OS 	
autos 

Nasta data, ¶ÇO 1untad  
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DrotOr de Secreta 
JUNTOS a c1oC 

' 

ireto? de CCtC 	
- L 
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- Go 
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?AIxA ECONOMICA ;ED;;AL 	 s a 	E° 	
Operaçao 

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO — JUSTIÇA DO TRABA?HO 

1 	 1 IPrnvennn nn r. .1 	 0.09 .84 	1 

Li 	r 

Relanante 

Lnt,jr 	c,rsra 

Iluilielu ua uuIo 

L 1( Oeposito em dinheiro esito em 	eque 

tturutc .1 ai ? 	Uapfr 

O valor abaixo autenticado corresponde a: 

aC )TcI) 

Ç)ç, •  ')9.8t. 

CL 	O 	Valor do deponito 	CrS 

21  

O depósito em cheque somente será liberado após a cobranço. 

o valor desix Guia, ocrescido de coíreo movetóra. 

UDI(1 ,i—o 
' 	de 	deiS 	

84 Autenticaçào 

OÜ5ET4 	%5.000,O0RC77E 
ell (b 	"•' ' 	 r 

Diretor de'Ea 	 ' 
34211 

TRT 1.1.1365 	 GP5.FICA -Ir- 

Paqae se a 
L;!L13S 	d 	ta 
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qitaço. 
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JUTÇA DO TAA.O 

JUNTA DE COC;UAÇFO J3'TC) 

Certi$:L:o que.. -n 	 í •:o 	ovrtiento 

ri 2 artíqo 	:o 	c1 Cc.'regerioria 

do T.P.2.; rod.o 	a encar 	evi:o3 ns- 

tes autos .Dram r 	1arfl1E Y4 	- ;) agos, etan- 

do, assim o processO er coriellçÔes 'Is ser 

arquivado. DOU 

ErnJ 	de 	 .9 

C O N O L U S 

I'esta da , 2o 	 p:r'eseteS 

autos ao tM. juiz F csidcnts. 

Data supra. 

ri iretorR SsStarta 
ír/CiO "rr(Z 

TARL& 
SSISTEITE DO DIF[' 
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Arquive-se, dardo-e baixa ria DjstTihui- 

çao 

Data supra. 
.1 

Juiz presidente 
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